
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - CAMPUS VIÇOSA

EDITAL Nº 05/IFAL-CAMPUS VIÇOSA, DE 21 DE MAIO DE 2026 DO 6º SÃO JOÃO 

SOLIDÁRIO DO IFAL  - CAMPUS VIÇOSA

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VIÇOSA DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, nomeado 

pela PORTARIA Nº 4.979/IFAL, de 31 de outubro de 2025, publicada no DOU em 03 de novembro de 

2025, Seção 2, p. 49, retificada pela PORTARIA Nº 4.997/IFAL, de 04 de novembro de 2025, publicada no 

DOU em 04 de novembro de 2025, Seção 2, p. 11, no uso de suas atribuições legais, torna público o sexto 

São João solidário do IFAL Campus Viçosa.

1. DAS INSCRIÇÕES
1.1. O Grêmio Estudantil Zumbi dos Palmares (ZDP) e Comissão Junina do 
IFAL – Campus Viçosa convidam toda a comunidade acadêmica para participar 
do  São  João  Solidário  2026,  evento  que  tem  como  objetivo  promover  a 
integração entre os estudantes dos turnos manhã e tarde, valorizando a cultura 
nordestina  por  meio  da  realização  de  gincana  e  apresentações  juninas, 
arrecadando alimentos que serão destinados a famílias carentes do município. O 
evento ocorrerá no dia 12/06/2026 no Ginásio do IFAL Viçosa.

1.2. Para participação na Gincana Junina, as equipes poderão ser formadas por 
uma turma individualmente ou pela união de até duas turmas. A equipe deve ser 
composta por, no mínimo, 20 e, no máximo, 72 alunos.

1.3. As inscrições deverão ser realizadas por meio de formulário online através 
do link:  https://forms.gle/dPRWp3k2RaKBzkgP8.

2. DAS REGRAS PARA PARTICIPAÇÃO
2.1. Somente os alunos regularmente matriculados no IFAL poderão participar 
das atividades competitivas propostas pelo Grêmio e Comissão para festa de São 
João.

2.2. É proibido trazer bebidas alcoólicas e/ou quaisquer tipos de entorpecentes 
para a festa.

2.3. Todas as determinações do manual do aluno deverão ser cumpridas.

2.4. Caso algum(a) aluno(a) descumpra alguma das regras acima, a equipe a 
que  ele  pertence  será  imediatamente  desclassificada  e  esse(a)  aluno(a)  será 
julgado conforme penalidades previstas no manual do aluno. Esse(a) aluno(a) 
também ficará suspenso de todas as atividades extraclasse durante todo o ano 
vigente.

https://forms.gle/dPRWp3k2RaKBzkgP8
https://forms.gle/dPRWp3k2RaKBzkgP8
https://forms.gle/dPRWp3k2RaKBzkgP8


3. DA ESTRUTURA DO EVENTO
3.1. O São João será composto por:

3.1.1  Quadrilhas juninas coletivas por turno; Gincana Junina com modalidades 
competitivas;  Atividades  culturais  e  recreativas;  Barracas  juninas  com 
comercialização de alimento.

4. DAS QUADRILHAS JUNINAS
4.1. Serão realizadas APENAS duas quadrilhas gerais, cada apresentação terá no 
máximo 15 minutos de duração:
01 quadrilha do turno da manhã;
01 quadrilha do turno da tarde.

4.2. Cada turno será responsável pela organização de sua apresentação, 
promovendo a participação coletiva dos estudantes.

5. DA GINCANA JUNINA
5.1. A gincana será composta por atividades competitivas realizadas no dia do 
evento, como também antes do evento. No final, a equipe que acumular o maior 
número de pontos será premiada com uma VIAGEM para um dia de lazer, em 
local a ser definido pela comissão organizadora. As equipes que conquistarem o 
2º e o 3º  lugar também serão premiadas com prêmios distintos, definidos pela 
comissão organizadora.

5.2. Atividades competitivas antes do evento:



5.3. Atividades competitivas no evento( itens que serão avaliados pela comissão 
julgadora):

6. DAS ATIVIDADES GERAIS

6.1. As equipes poderão: comercializar comidas típicas; Organizar brincadeiras 
juninas; Contribuir com a ornamentação do evento.

6.2. O dinheiro arrecadado ficará com a equipe.

6.3. Poderão ocorrer atividades coletivas organizadas pelo Grêmio e 
Comissão durante o evento.

7. DA ORGANIZAÇÃO E DECORAÇÃO

    7.1 As equipes participantes deverão comparecer ao local da festa no dia do evento, 
durante o período da manhã, para organização de suas barracas e decoração.



8.DA COMISSÃO JULGADORA

8.1 Haverá uma Comissão Julgadora composta por 3 (três) ou 5 (cinco) 

pessoas externas, designadas pela Comissão e Grêmio Estudantil.

Viçosa, 21 de maio de 2026.

Bruno Rodrigo Tavares Araújo

Diretor Geral Substituto

IFAL CAMPUS VIÇOSA

PORTARIA Nº 4.979/IFAL, de 31/10/2025, retificada pela PORTARIA Nº 
4.997/IFAL, de 04/11/2025.
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